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EMENDA ADOTADA PELA  

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  
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EMENDA 

 

Dê-se a seguinte redação ao § 9º do art. 2º do PLP 58, de 2019: 

“Art. 2º O art. 1º da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 

2016, passa a vigorar acrescido do § 9º, com a seguinte redação: 

Art. 1º............................................................................................... 

......................................................................................................... 

§ 9º A União fica autorizada a estender aos Municípios os benefícios 

e as obrigações de que trata esta Lei”.  

 
 

Sala da Comissão, em         de               2019. 
 

 
 
 
 

Deputado SÉRGIO SOUZA 
Presidente 

 


